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.Lei. :n..Q 2 _ 633~ de 16 de dunbo de 1.904

"que autori7..ft. lnveot1mento na 4.rea de eeúde e ecêo
eocí e l do funlc ipio de Agudos em. forma de bo Ieea de
e otudoa para cureoe de 3Q gr-éu, com retribuição de
eervtcoe gr-ecíoeoa peloa profisoionaia à c oeunfdede
de AgudOB e dá outraa providências".

Marco Antoni o da Si lva. Prefeito Municipal de Agudos . Eatado de São
Paulo . faz saber . no ueo de euea a t r i bu i çõe s l ega is. que a Cb.mara
Munic i pal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei :

Art . l Q: - Fi ca o Chefe do Executivo autorizado a concede r .
no Exercici o de 1.994. o total de oito bolsas de estudos para cur sos
de 3Q gt -é u , ece alunos que es tiverem frequentando o s cu r sos de
Medicina, áee í.e t ênc Ie Social. Enfe rmagem . Fisioterapia. Bko l o g í .e e
Odontologia . desde que o a be ne fic i ados se ob riguem a r e t r i bu i r a
ajuda financeira recebida do Município com a prestaçã o de serviço
prof issional gracioso à c omun i dade . a ser iniciada tão l ogo c onc l u am
s eu s cursos e desde que regularmente tnec r í t oe junto aos Cons e l hos
r e pre s e n t a t ivos de c lasse .

g l Q: O instrumento que f ormali za r o c ompr omi s so prévio e n t r e a s
partes co nter á t odas car ac t e r í stica s das obrigações a serem
estabelecidas entre o bolsista e a ~Ulicipalidade. t a ia c omo a
duração e cond i ções detalhadas da p r e s t a çã o dos serviç os. devendo
e sse documento obr i ga t or i ame n t e ser registrado e m Cartório , sob pena
de inval idade .
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6 2Q : - Não
do bolsista ,
p r ofissão .

será
uma

ace i ta pr estação de s e rv i ç os na f orma de eet. ég í .o
vez que c a rac terizaria exe rc i c i o i r regular de
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Art . 2Q: - Ca da beneficiado
bolsa . no máximo a 50% (cinquenta por
eeco Le r- c obr a da pe la ins t itu i ç ão
r e gu l arme nt e ma t r i c u l ado . eXf" luídas
aquisição de ma t e r i a i s espec í f ico s
perdurará até a conc l u são do curso .

ter-é d irei t o . é título de
c en to) do valor da mensalidade
de ensino em que est i ve r
a s despesas c om matricu la e

do cu rso. benefício e8S~ que
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Art . 3Q: - Os pedidos de bolsas de est udos ser ão
disciplinados por dec r eto do Executivo , inc lus ive os c r i t é rios de
defini ção dos bolsistas . d ocumentação e x igida . prazos e f orma de
reembolso. dentre outros detalhes .

Parágrafo único: - Não haverá em qualquer h i pó t e s e reembolso de
valores para saldar des pes a s atrasadas r e f e r en t e s ê matr iculas ou
mens al i da des ocor r idas ant er i or ment e à v i ge nc i a desta lei .

Art. 4Q: - Cons t atado que par a obter a bolsa de e s t u dos o
interessado agiu com má. fé ou que. injustificadamente. abandonou o
c urs o, responderá. o infrator pe l a devo Iucãc a OB c o f res públic os do
dinhe iro rec eb i do para este f im. c om a dev i da atualização, Bem
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docr i mi na i s . a l émec i v i s

que s e r e fere es t a lei. bem como
beneficiário s ã o de c a rát e r
não vinculando t e r ce i ros em

penalidades
da bo lsa .

prE",lU1ZO de ou t ras
cance lamento automático

Art . 52: - O benefício a
as obr i gações assumi das pe lo
peaeoneLí ee í mo e intransferível.
qualquer hipótese .

I
Art . 00:- A não preet.eç êo do ' serviço profis s i onal po r
parte do boleieta. noe pr a zon e ec nd rcõe e evencedae pr-ev í emeute ,
auje i t a -lo- á a ., res ponder pena lmente pela apr-opr-Leç ão do dinhei ro
púb lico e pelas ve ntegene v.enfer -t dae em pr-e.tuizo da Administ raçã o
tlumc í pel , r e aee Ivedea 88 I mpoea dbd-l Idadee . e dv í edes de Cl:18 0 8

fort u i t os ou força ma i or . prev í a t oa na l egis laç ão c i vil.
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Art . "1Q:-
po r dot ação
nec e s sário .

As de s pe s a s ge r ada s por
orçame ntár ia espec i fica ,

entoa le i ser -ão
eupl eme n t e da e

cobe r t a s
se f or

Pre fe i tur a Hunici 16 de junho de 1. 99 4

------

Art. 8Q: 
publica ç ão.

Kat a
r evogad ae 66

e m v i sor
contr~rio.

na da t a de sua

------

Publicada e regiutra'9"~a

JONJ P'ALI~j(J

da lei.
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